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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2021 

Processo nº 53137.000433/2021-19 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0026-61 

OBJETO: O objeto do contrato prorrogar o contrato de prestação de serviços 

contrato de prestação de serviços e compra de produtos relacionados à envio de 

correspondências. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 

19/02/2024 e encerrará em 19/02/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

EVANDRO AGIZ HEBERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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